
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

OF. GASEC N°077/2018 

Salvador, 18 de abril de 2018 

Senhor Conselheiro Presidente, 

Com a satisfação em cumprimentá-lo, reportamo-nos ao Ofício n° 000075/2018/ 

TCE/GAPRE/SEG, que se refere ao Relatório de Auditoria Operacionai elaborado 

pela Sétima Coordenadoria de Controle Externo - Gerência lA desse egrégio 

Tribunal de Contas, objeto do Processo n° TCE/009313/2017, acerca da auditoria 

e insneção das Pecas de Planeiamento (PPA, LDO E LOA) à luz do Plano Estadual 

de Educação (PEE). 

Para o atendimento à referida Notificação, apresentam-se algumas considerações às 

recomendações da Auditoria direcionadas à Seplan e informa-se o que segue: 

Ao Governo do Estado, à SEPLAN e à SEC: 

1. Rever a disponibilidade orçamentária, de modo a assegurar a execução das 

prioridades associadas à implementação das Metas do PEE: 

O Plano Estadual de Educação da Bahia - PEE (Lei n° 13.559/2016), estabelece 

para a questão do financiamento da educação a Meta 20, que visa "assegurar os 

recursos financeiros para cumprimento das metas de competência do Estado 

estabelecidas por este Plano Estadual de Educação, buscando-se ampliar o 

investimento público em educação e consolidar o disposto no ad. 159 da 

Constituição do Estado da Bahia, incluindo este PEE-BA no contexto dos programas 

de duração continuada". 

A Sua Excelência o Senhor 
Dr. GILDÁSIO PENEDO FILHO 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
Nesta 
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ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

O Estado da Bahia compreende a Educação como prioridade. A tabela abaixo 

demonstra que o Governo vem cumprindo, desde 2007, a obrigação constitucional 

de alocar 25% do total da Receita Líquida sobre os impostos e transferências 

constitucionais para aplicar nas despesas com manutenção e desenvolvimento do 

ensino. Em 2017, manteve o cumprimento estabelecido aplicando 26,76%, ou seja, 

R$6,97 bilhões. Contudo, reconhece que esforços devem ser realizados para 

destinar mais recursos para esta área, em face de seu caráter estratégico. 

Tabela 1- Limite constitucional mínimo de 25% das receitas resultantes de impostos 
Bahia, 2007-2017  

Ano Bahia 

2007 27,06 

2008 27,69 

2009 27,42 

2010 26,45 

2011 25,89 

2012 25,92 

2013 28,09 

2014 27,63 

2015 27,96 

2016 26,06 

2017 26,76 

Fonte: SEFAZ/BA 

MDE: Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Ao Governo do Estado, à SEPLAN e à SEC 

2. 	Dar precedência no processo de definição das prioridades da Administração 

Pública nas LDOs aos elementos do PPA 2016-2019 vinculados ao alcance 

das Metas do PEE 2016-2026; 

À SEPLAN 

5. Estabelecer sistemática formal, com normativo que defina os órgãos 

envolvidos e critérios a serem utilizados, para o processo de definição das 
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ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

prioridades da Administração Pública nas Leis de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO5); 

À SEPLAN, em articulação com a SEC 

10. Estabelecer para o processo de definição das prioridades nas Leis de 

Diretrizes Orçamentárias (LDOs), relacionadas à Educação, critérios técnicos, 

em observância à implementação das diretrizes, metas e estratégias do Plano 

Estadual de Educação (PEE) 2016-2026. 

Quanto às recomendações que tratam da definição das prioridades da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que concerne o destaque dos ôrgãos envolvidos 

e dos critérios técnicos de elaboração das prioridades de governo e seu 

encadeamento com as diretrizes, metas e estratégias do Plano Estadual de 

Educação (PEE) 2016-2026, a Seplan optou por responder conjuntamente aos itens 

2, 5 e 10 destas recomendações. 

Conforme referência Constitucional e legal sobre a matéria, dispostos na 

Constituição Federal de 1988, §20  do art. 165: A lei de diretrizes orçamentárias 

compreenderá as metas e prioridades da administração pública.... A definição das 

Prioridades da Administração Pública Estadual, também denominada Prioridades de 

Governo, é formalizada na LDO, em regra apresentada no Anexo 1 da referida Lei. 

As Prioridades de Governo correspondem às ações que terão caráter prioritário num 

dado exercício, cujas declarações, em face da autonomia dos Poderes, são 

emanadas, direta ou indiretamente, pelo Titular de cada Poder. 

No âmbito do Poder Executivo, as Prioridades de Governo são definidas a partir de 

proposta elaborada pela Seplan, posteriormente submetida à discussão para ajustes 

e complementações da Casa Civil e das Setoriais, nesta ordem. 

As'. Luis Viana Filho, 2' Avenida, n°250- CAB. Cep: 41.745-003. Salvador - Bahia - Brasil. 
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ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Na LDO 2018 (Lei n° 13.727/2017), foram definidas 35 Prioridades da Administração 

Pública Estadual, sendo 23 para o Poder Executivo e 12 para os demais Poderes. 

Com  relação a 2019, a elaboração do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias - 

PLDO 2019 encontra-se em curso, sendo necessária a análise e, conforme o caso, 

ajustes do elõnco de Prioridades constantes no Anexo 1 da LDO do exercício 

corrente, e posterior alinhamento e finalização da versão com a Casa Civil. 

Os critérios técnicos utilizados para definição da programação prioritária nos 

orçamentos e PPA são: 

Convergência e foco na identificação das correspondentes Metas prioritárias e 

Ações, respectivamente na programação plurianual e orçamentária. 

No PPA, são consideradas Metas prioritárias aquelas que estiverem vinculadas a 

pelo menos uma Ação Orçamentária Prioritária. 

E também são consideradas: 

As Ações Orçamentárias do tipo atividade finalística de custeio não mais serão 

consideradas Prioritárias, para o efeito do Anexo 1. 

As Ações Orçamentárias referentes a Evento, Capacitação, Conservação, 

Gerenciamento e Estudos, mesmo quando do tipo 'projeto", quando não 

relevantes para a política pública priorizada, também não serão consideradas 

Prioritárias, para o efeito do Anexo 1. 

A Seplan orienta os órgãos e entidades para utilizarem os seus respectivos planos 

setoriais e territoriais visando o estabelecimento de suas prioridades de Governo, de 

modo a verificar no PPA e na LOA esse alinhamento. Salienta-se que no caso do 

PEE, a Seplan e a SEC estão em constante diálogo, buscando a máxima integração 

entre os instrumentos de Planejamento. O momento da Revisão do PPA será 

utilizado, quando oportuno, para promover a compatibilidade que já está em curso. 
Av. Luis Viana Filho, 23  Avenida, n°250 - CAB. Cep: 41.745-003. Salvador - Bahia Brasil. 
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ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

O destaque dos órgãos participantes aparece na descrição do fluxo de identificação 

das prioridades da LDO, descritos abaixo: 

. SeplanISPO: elabora relação preliminar das Ações Orçamentárias Prioritárias, 

observando as prioridades do exercício anterior e os critérios definidos no item IV 

acima; posteriormente, encaminha para análise e parecer dos órgãos 

setoriais/seccionais, por meio das APG's. 

. órgãos setoriais/seccionais: analisa relação preliminar encaminhada pela SPO 

e retorna o documento com registros, opinando quanto a manter, retirar ou incluir 

ações identificadas como prioritárias. 

Seplan/SPO: analisa as contribuições recebidas dos órgãos e consolida nova 

versão; posteriormente, submete à análise e contribuições da Superintendência 

de Planejamento Estratégico - SPE e da Superintendência de Monitoramento e 

Avaliação - SMA: 

Seplan/SPE, SMA: analisa relação preliminar encaminhada pela SPO e registra 

parecer opinando quanto a manter, retirar ou incluir ações identificadas como 

prioritárias. 

Seplan/SPE, SMA e SPO: se reúnem e conjuntamente analisam os registrõs da 

SPE e SMA, consolidando a versão da Seplan do documento com a seleção das 

Ações Orçamentárias Prioritárias para o exercício. 

Seplan/Gasec: dá conhecimento à Casã Civil, promovendo o alinhamento da 

seleção das Ações Orçamentárias Prioritárias para o exercício e, conforme o 

caso, os ajustes pactuados, do que resulta a versão final a ser considerada nos 

procedimentos da gestão orçamentária, monitoramento e avaliação. 

Av. Luis Viana Filho, 2 Avenida, n°250- CAB. Cep:41;745-003. Salvador - Bahia - Brasil. 
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ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Esse é o modelo que tem sido adotado para a formulação da LDO, e que será 

mantido para a LDO 2019, dada a proximidade da vigência do prazo limite para 

encaminhamento do documento para a ALBa, até 15 de maio de 2018. 

Todavia, a Seplan, por meio do Sepege - Sistema Estadual de Planejamento e 

Gestão Estratégica -, busca promover a melhoria dos processos que compõem a 

elaboração dos instrumentos de planejamento do Estado, assim como um maior 

alinhamento do ciclo de planejamento e gestão estratégica à ação prioritária de 

governo. Nesse sentido, estão sendo elaboradas as novas definições que orientam a 

formulação das ações prioritárias da LDO, no que concerne aos seus critérios, atores 

envolvidos, fluxo de elaboração, formato de apresentação nos instrumentos 

normativos e consistência passível de aplicação a partir do PPA 2020-2023, 

compreendendo que o processo, de fato, requer melhoria contínua. 

Em conversa com a SEC, que também responde a esta Auditoria, aquela Secretaria 

destaca a existência de aderência entre o PEE e o PPA Participativo 2016-2019. 

Neste caso, ambos se utilizaram do Plano Nacional de Educação (PNE), ainda que 

se reconheça a necessidade de maior alinhamento entre os instrumentos, dada a 

natureza, metodologia e períodos distintos para a publicação dos Planos, sendo a do 

PEE posterior à do PPA, e que, nesse intuito, serão realizados esforços internos 

para o reordenamento do PEE, em busca de maior objetividade de suas metas e 

estratégias, em relação ao PPA, tarefa que para ser realizada na totalidade requer 

planos de ação específicos adotados pela SEC. 

Dessa forma, acredita-se que, em concomitância a melhorias no processo de 

elaboração das prioridades de governo destacadas na LDO - que orientam a 

execução da LOA a partir dos conteúdos programáticos estabelecidos no PPA - e da 

melhor tradução das diretrizes do PEE, o processo de definição de prioridades do 

Governo, neste caso, para a área de Educação, será aperfeiçoado com base nos 

pontos destacados pela Auditoria, provavelmente para o PPA 2020-2023, como 

forma de aproximar as Secretarias nas diversas etapas do Planejamento, trazendo 

melhores resultados para a implementação das políticas públicas. 
Av. Luis Viana Filho, 2° Avenida, n°250 - CAB. Cep: 41.745-003. Salvador Bahia - Brasi]. 
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ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

À SEPLAN e à SEC: 

Revisar as Metas e Iniciativas constantes do PPA 2016-2019, para a 

convergência desses elementos com os objetivos, metas e estratégias 

constantes no Plano Estadual de Educação; 

Revisar as Metas estabelecidas no PPA 2016-2019, de maneira a refletirem, 

de forma objetiva, o resultado do esforço realizado pelo estado, tornando-as 

com características mensuráveis, qualitativas ou quantitativas, e unidades de 

medida claras; 

Revisar as Iniciativas estabelecidas no PPA 2016-2019, de forma a 

expressarem, de forma específica, as ações que devem ser executadas para 

a concretização dos bens e serviços vinculados à Meta do PPA à qual estão 

associadas. 

A Revisão do PPA tem como objetivo geral assegurar dinamismo e flexibilidade 

durante a sua gestão e está respaldada na própria Lei do PPA (Lei n° 13.468/2015). 

Respectivo processo está regulamentado por meio do Decreto N° 16.664/2016, que 

instituiu os princípios, as diretrizes e outros elementos norteadores para a gestão do 

Plano Plurianual Participativo para o quadriênio 2016-2019, no âmbito do Poder 

Executivo Estadual. 

A revisão do PPA corrobora com a perspectiva •do Ciclo de Planejamento, 

possibilitando dinamismo e flexibilidade durante sua gestão, utilizando nas demais 

etapas do ciclo os subsídios necessários para o seu aperfeiçoamento, correção e 

adequação às mudanças que porventura venham a acontecer, a fim.de  contribuir 

para o aperfeiçoamento do instrumento PPA. 

O PPA apresenta um componente estratégico forte, com base, entre outros insumos,• 

em estudos de Cenários Prospedtivos para a Bahia 2030 e prevê, conforme dito 

Av. Luis Viana Filho, 2° Avenida, n°250 - CAB. Cep: 41.745-003. Salvador - Bahia - Brasil. 
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ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

anteriormente, na realização de Revisão. Contudo, o processo de Revisão da PPA 

Participativo 2016-2019 também estabelece os seguintes pressupostos básicos: 

A revisão do PPA Participativo 2016-2019 não implica na elaboração de um novo 

plano. 

. A revisão do PPA considera critérios específicos com o objetivo de preservar a 

visão estratégica e a transversalidade do Plano Plurianual Participativo 2016-

2019. 

o É uma das etapas do Ciclo de Planejamento e se caracteriza como uma prática 

sistêmica e normatizada, com o intuito de proporcionar aos Programas e seus 

atributos a aderência às especificidades e à gestão das políticas públicas. 

. A revisão do PPA Participativo 2016-2019 deve considerar as propostas 

pactuadas no processo da escuta social. 

Dessa forma, destaca-se a relevância do processo de Revisão para a gestão e 

execução do Plano. No entanto, ela não pode alterar de forma significativa a sua 

base estratégica, que contribuiu para a definição das diretrizes, temas estratégicos e 

programas, no momento de sua elaboração. 

A Seplan tem realizado revisões anuais do PPA Participativo 2016-2019, ocorridas 

em 2016  e 2017, sendo também previstas para 2018. Nas revisões já realizadas, 

foram revisitadas metas e iniciativas de acordo com as propostas apresentadas 

pelas setoriais, sendo estas propostas submetidas aos critérios estabelecidos pela 

Seplan, como forma de manter uma sistematização e padronização que garantam 

um PPA atualizado e coerente com o cenário de longo prazo, que orientou a sua 

elaboração. 

No tocante à revisão de Metas e Iniciativas do Programa 212 - Educar para 

Transformar, em virtude da necessidade de alinhamento do PPA com o PEE, à SEC 

Av. Luis Viana Filho, r Avenida, n°250- CAB. Cep: 41.745-003. Salvador - Bahia - Brasil. 
Tel. 71 3115.3944 - Fax. 71 3115.39451 www.seplan.ba.gov.br  1 gasecseplan(serlan.ba.go".b' 
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ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

destaca que já existe aderência entre os Planos, ainda que assegure a necessidade 

de maior alinhamento dos instrumentos, dada a complexidade metodológica. Para 

tanto, a SEC promoverá o alinhamento interno necessário por meio de planos de 

ações. Considerando as recomendações desta Auditoria, parece certo que a SEC e 

a Seplan continuem promovendo diálogos para que o alinhamento sugerido seja 

realizado, ressaltando que a SEC destaca que a tempestividade para o cumprimento 

do alinhamento total do PEE ao PPA possa ocorrer, mais adequadamente, somente 

a partir do PPA 2020-2023, com planos de ações específicos que détalhem o PEE. 

Na expectativa de termos prestado os esclarecimentos devidos acerca das questões 

apontadas no aludido Relatório de Auditoria, aproveitamos para manifestar a V.Exa. 

nossos sinceros votos de elevado apreço. 

4'ANTÔNRIDE SOUZA MOREIRA 
Secretário do Planejamento 

çLAuuo RAMOS PEIXO7'O 
Secretaria do Planejamento 

Chefe de Gabinete 

TCE-PROrOCOLO GERAL 
RECEBIDO 

fÈMjq, g,?0i8 
Venicio S. Jesukewlxe 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 19/04/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: IXMJIXOTM0


